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NOVA FRIBURGO

DDDDD E DE TODOS OS POVOS




ESTADO DO RIO DE JANEIRO


MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO 

PROCURADORIA-GERAL

Nova Friburgo, 24 de novembro de 2017.

Ofício PGM nº  200 /17. 

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Cumprimento-o, cordialmente, com o propósito de encaminhar a Vossa Excelência o incluso Substitutivo ao PEMLO nº. 242/1017, cujo teor tem a finalidade de alterar o inciso VI e seus parágrafos, do Art. 40, da Lei Orgânica do Município de Nova Friburgo, em cumprimento ao TAC firmado junto ao Ministério Público do Trabalho, conforme cópia do respectivo ajuste que segue em anexo, encaminho o anexo texto para exame dessa Colenda Casa Legislativa.

Afirmo, por oportuno, que embora o Poder Executivo tenha, efetivamente, cumprido a obrigação do respectivo TAC quando do envio do Anteprojeto tombado em PEMLO nº. 242/17, pois o reconhecimento – reitere-se – ocorreu consensualmente entre a Procuradoria-Geral do Município e o Ministério Público do Trabalho, conforme cópia da Atas de Audiência em anexo, a razão de ter sido elaborado este Substitutivo tem o condão de evitar entendimentos ou interpretações contrárias ao real objetivo e vontade deste Ente Público e do próprio Órgão Ministerial.
Registradas essas razões, requeiro a autuação do competente Substitutivo e sua submissão à apreciação do Plenário, nos termos da Lei Orgânica Municipal.

Atenciosamente,

	RENATO BRAVO

Prefeito



	

	


Excelentíssimo Senhor

Vereador ALEXANDRE CRUZ

MD. Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL Nº 242/2017
Altera o Inciso VI, do Art. 40, da Lei Orgânica do Município de Nova Friburgo.

O PREFEITO DE NOVA FRIBURGO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara de Vereadores aprova e sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica alterado o inciso VI, do art. 40, da Lei Orgânica do Município, que passa a viger com a seguinte redação:

VI – firmar quaisquer contratos de gestão entre o Poder Executivo Municipal e as pessoas jurídicas de direito privado qualificadas como Organizações Sociais (OS´s) ou Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP).

§1º. A vedação prevista no inciso VI não exclui a possibilidade de terceirização quanto à atividade meio, observados os seus requisitos, a contratação temporária, na forma do art. 37, IX, da CRFB, bem como, quanto à saúde, a participação, no sistema único de saúde, de forma complementar, nos termos do art. 199, parágrafo primeiro da Constituição Federal.
§2º. As vedações de que tratam os incisos sujeitam ao ato em contrário plena nulidade, aplicando-se, na hipótese de descumprimento, as penalidades constantes da Lei Federal nº 8.429, de 02 de junho de 1992. (AC) (parágrafo acrescentado pelo art. 2º da Emenda à LOM nº 055 , de 08.03.2017).
Art. 2º As demais disposições permanecem inalteradas.
Nova Friburgo, 24 de novembro de 2017.

RENATO BRAVO

Prefeito


